
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 11, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. l°. Exonerar a pedido, a servidora MARCELA AUGUSTA BARBOSA, 

do quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de 

Chefe de Gabinete Parlamentar - DAS - 6, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de 

janeiro de 2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da 

servidora constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 

Gabinete da Presidência, 15 de Fevereiro de 2024. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANO RADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel'' 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº ll, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso l, alinea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a pedido, a servidora MARCELA AUGUSTA BARBOSA, 

do quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de 

Chefe de Gabinete Parlamentar - DAS - 6, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de 

janeiro de 2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da 

servidora constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 15 de Fevereiro de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADJNA FUNSAU~NA 
Est.ado de Mato Grosso do SUi 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 003/2024 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA toma público aos ínteressados a realização de Dispensa 
Eletrônica nº 003/2024, Processo nº 007 /2024. Objeto: Contratação de serviços para confecção e Instalação de 
cortinas tipo persianas para atender a demanda de realocação dos prédios dos setores administrativo e de arquivamentos da 
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e desoitlvo. 
O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrónicos oficiais www bll oro br e 
lJttp:;; • l/fyosay-M Dl$ ooy brledtf;tls. 

Periodo de Recebimento de Propostas: 
De 15/02/2024 às OB:OOhrs (Brasilia) 
Até 21/02/2024 às lB:OOhrs (Brasilla) 

Período de Lances: 
De 22/02/2024 às 09:00 (Brasília) 
Ate ZZ{O"Z/ZOZ"f as l:.J;OO (Dri:tSHIO} 

(Tempo de disputa: 06 horas) 

A DiSpensa Eletrónica ocorrerá no Sistema de Preg30 Eletrônlro Bolsa de Licitações e L.elões do Brasil (BLL) - www bl! erg br 

Nova Andradlna/MS, 15 de fevereiro de 2024. 

Cintla Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RATIFICAÇÃO AO 

CONTRATO 1212022 

CONTRATO: 12/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA- FUNSAU-NA 
CONTRATADO: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
PROCESSO nº: 17/2022 
VIGÊNCIA: 12 meses (03/03/2024 A 03/03/2025) 
OBJETO: Aquisição de máscara n95 ou pff2 
DATA: 08/0212024 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Contratada 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RATIFICAÇÃO AO 

CONTRATO 27/2023 

CONTRATO: 27/2023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA- FUNSAU-NA 
CONTRATADO: CLINICA MEDICA CAZAROTO CAVALIERI LTDA 
PROCESSO nº: 2412023 
VIGÊNCIA: 12 meses (15/0312024 A 1510312025) 
OBJETO: Serviço médico na área de auxiliar de ginecologia e obstetrícia 
DATA: 08/0212024 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRAOINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

CLINICA MEDICA CAZAROTO CAVALIERI LTDA 
Contralada 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RATIFICAÇÃO AO 

CONTRATO 29/2023 

CONTRATO: 29/2023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU·NA 
CONTRATADO: INAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
PROCESSO nº: 2412023 
VIGÊNCIA: 12 meses (1510312024 A 15103/2025) 
OBJETO: Serviço médico na ãrea de auxiliar de ginecologia e obstetrícia 
DATA: 08/0212024 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

INAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Contratada 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RATIFICAÇÃO AO 

CONTRATO 30/2023 

CONTRATO: 30/2023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: INAMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
PROCESSO nº: 2612023 
VIGÊNCIA: 12 meses (15103/2024 A 15/03/2025) 
OBJETO: Serviço médico na área de pronlo-socorro 
DATA: 08/02/2024 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

INAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Contratada 


